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Parecer nº116/2023 – GGZ.

PROCESSO: 667/2023
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei Complementar nº1/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a 

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei Complementar nº1/2023, 

de autoria dos vereadores Katia Ferrari e Bachin Júnior, onde “Altera o artigo 57 da 

Lei Complementar nº 103, de 21 de dezembro de 2010, dispondo sobre a 

regularização de estabelecimentos Pet Friendly em Santa Bárbara d’Oeste”.

 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. Em relação ao Projeto de Lei Complementar em apreço, 

vê-se que os parlamentares propositores buscam adequar a redação legal prevista 

no Código de Posturas municipal, para permitir a permanência de animais em 

estabelecimentos comerciais, industriais e similares nos termos estipulados. 

6. Acerca da iniciativa do presente PLC, bem como da 

matéria nele disposta, podemos afirmar que não há óbice legal ou constitucional 

para sua propositura, uma vez que, salvo melhor juízo, a alteração do Código de 

Posturas não trata dos temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Atualmente, considerando as decisões emanadas do 

Supremo Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a propositura que contenha 

comando cogente à toda a municipalidade, de forma genérica e ampla, não 

estaria reservada à iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação 

acerca da deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

8. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

9. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo 

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito 

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua 

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e 

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua 

competência regulamentar. 

10. Nesse sentido:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 13.882, DE 2 
DE SETEMBRO DE 2016, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO QUE 
DISPÕE SOBRE A POSTURA MUNICIPAL EM PARQUES PÚBLICOS, 
AUTORIZANDO A ENTRADA DE ANIMAIS – COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE DO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO PARA 
LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES – AÇÃO 
IMPROCEDENTE 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2228138-
03.2016.8.26.0000; Relator (a): Ferraz de Arruda; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 26/04/2017; Data de Registro: 27/04/2017)

11. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao 

interesse do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente 

Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 14 de abril de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=61182950D3NFX788, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 6118-2950-D3NF-X788
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